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PROJETO NQ cJ· v" - -

o Congresso Nacional decreta I 
, 

Art. 1Q O artieo 14, suas letras e para,rafos, do Decreto-lei nQ 7.520, de 7 da maio .. 
de 1945, passam a ter a seguinte redaçao: 

A .. , 

Art. 14. Para os e~eitos da previdencia e da assistencia social, consideram-oe dape~ 
N 

dentes do segurado na ordem em que vao pnumeradost 

a) a espôsa, o marido inv~lido, os filhos, de qualquer condição se menores de dezoito , 
a.nos ou invalidas e as filhas dehualquer condição, se solteir$Ou inv;lidas. .. , 

b) a mae e o pai invalidos, os quais - -poderao, mediante declaraçao expressa do se~ura-
... , 

do, concorrer com a esposa ou o marido invalido. 

c) os irmãos menores de dezoito anos 
, .. , 

ou invalidas e as irmas solteiras ou invalidas. 

§ 1 
.. A , 

Presume-se a dependencia economica das pessoas indiCadas na alinea a e as das d .. 
mais enumeradas exige comprovaçao. 

. . § 2D Não far~ j~ a pensão o cônjuge desquitado, ao qual não tenha sido asse,urada a 

percepÇ;o de alimentos, Dem a mulher que se encontre na situação prevista no artigo 234 , 
do Codigo Civil. • 

, N " ... , 

3D Perdera direito a pensa0 a filha ou irma solteira que exercer funçao puhlica re-

munerada. 
, , _I.. 

§ 4Q Na falta de dependentes compreendidos na alinea a, podera upe ~ado inscrever 
.., A A 

ra os fins de .percepçao de beneficios pessoa que viva sob sua dependencia economica e qUE 
N' ; N 

por sua idade, condiçao, saude ou encareos domesticos nao possa angariar Meios para o s , 
tento proprio. 

, A N .. 

Art. 2D Esta lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes 
, 

em contrario. 

UGISLA 

DECRFTO-LEI NQ 7.52' - DE 7 DE NAIO DE 1945 • 
• 

... 
Ar t. lQ Para os efeitos da previdencia e da assistencia social, consideram-se depen-

~ 

dentes do segurado, na ordem em que sao enumerados: 

a) a espôsa, o marido in~lido, os filhos deRualquer 
.. 

condiçao, se menores de le anos 
'. .. invalido&, e as filhas solteiras de qualquer condiçao, se 

, 
menores de21 anos ou invalidas. 

- .. , 
b) a 'mas ou pai invalido, os quais poderão, .mediante declaração expressa do segurado, .. .. , 
r com a esposa ou esposo inva.lido. .. , .. 

os irmaos menores de 18 anos ou invalidos e as irmas solteiras menores de 21 anos 
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t PRO .TO l° 3 55~/57, do 'r . 
L lle Viana, ue odif1ca o al' • ll~ 
do D o eto-l i Q 7 526 f de 7 de 
aio do 1945 ( i Or anlCa, os tJer 

vi os ·oolai do r' 8i1) . -
: Dep . J L.i 

o ilustre Deput:....do Luis Viana aJroseniot o Proj_ 
to de Lei nº 3 555/57 m0j~!ic do o al't . 14 do Jecreto- Ie' ... 
n 7 52/ , e 7 d .aio de 1945 (Lei Org'nica dos er iço~ , 
,-,ociai co do rasil) .. tudo ara efoito de cSOCl.1 0nal" a or e ... 
doe de )end ntes do Be urado lOS q 'droç: ruo Provid n'~i e 

'" As istenci·, oeial . 

T An~c :~n 

o art . 14 'a 81 n Q 7 526, d 7 d U10 d , 
as ,,' l. i 1: r di id : 

.. 
!l i rt . 14 . P'3.ra os f itos da T2r ,-id 1 

social , cOl1Ridera' - se d pendent ,H ao set,Ul 
n ordem m qu ~LO n erados : ... , 

ao) a aspos , o ma.r i o in" ..... 11Cl0.. o:.. -
lhos lo qual uar cond'ç'o, S\J .'el 
r co de 18 anos ou in lidos .. e 
f Ih s ~olteiras d qillllqu r COlu. ­
r-
1
,uo , ~e anores do 21 anos ou inva-
idf.o ~ ; -b) a rn~e ou 

der'lo .. ! 

o na urr 
ou e po o 

c) oc; irm~ s 
.. é: 1 idos e 
res de 21 

, 
i in ~lido .. o~ quai~ 

iante d elaraça.o pro 
o, oncor ar co, a aposa 
im'" 1 ido; 
menore~ d 18 nos o 
as irmas sol teira~ m 
anos o inv 1 id' s . 11 

, 

ln-
no -

o "') oj to qu r mOdifiCrl- lo nos seguinte têr lOS : 

fi ) r t . Q • O ar t . 14 f S 1 e t r 
, 

par' -
' .. io rafo~ do Decreto-lei n 7 526 , de 7 

e 194 , p~ssam ter ~ s uint r daçr : 
Ao 

, rt . l J • P a o efe i tos da pr i anei' 
e da assist nci oCial, consider' - d an­
dentes do se- redo na ord em t v~o e o­
rados : 
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a) a espôsa, o '1 do , os fi 
lhos, de gu lqu r con i ao a-
nor s de 18 o., ou in ali oC" , G 
. p filio d g ~lq er condiç'o. se 
f'O 1 te ir ' ou lnval idas; 

b) a ãe o pai in .' 1 id ~ I OE ~ , L .. 
poderão, medi' te decl 'a~~o xp_ 

o serurado cone rrer L:om a eb 
poc;a ou o m triao i lV li; --c) os ir o' menor 
OH inv' lidOG 
ou i 7al . d' c' . 

azoito Oi.) 
. s sol t lra. 

.... ... 
. ; 1 . resume-s a d p nane' J, economi-

ca das pvssoo, inltic 'a.s n 'lln' "c I e dao 
demLis enmneradés e ige com ro a.ao . 

~ , , ~ ~ . 2º . l-ao far 'un a Donsao o conj ~e 
desquitad , ao qual nao tentm ~ido a.c~3egura.d· 
a perCCDç::lO de ali ento!.> , nem a mulher que so 
e cont rê na s i ;uaç-~o prevista. no art . 2)4· do 
'1odigo C·vil . 

, '-lerder rireito pent.o' filt" 
ou irm, ~.ol teiL que exercer funçao Uul iea 
remuner a . 

\ J.}9 . , Na falta d do e dentes co reen­
didot:· na allne ~ 11 ali , podar s gm'a o nscre 
ver, pr~a os fins de ercep~ao ~de enefl ios; 
pe .. soa que Tive SOO SUa. cop'ndenc'a eco omlca 
e ua p r r'ua idndo, cond ic' o , pau e ou nc r 
gos domJ~tieo~ nao ossa ar ariar meios para­
o su~tento reprio . 

'. l)1°i eira i10 a.;r:o do projeto (c..rt . 1.1 , 113,") m,Q , 
dificando o art . 14 c lli~nto ao 1 plemo to de idade da fi -
11.' sol te ir[,", uma. vez quo apenas a condição do st ' 'o c i-
v il ~("!e urf e compro"rél, q 'lI idé;.de dep nd nte do Sefl1.r d ... 
sem a pre alenci'l do reqi.li< ito da enoridad . entro da 
nossa ~it L.Ç::O s eial é incoercível o direito que ° proje­
to pleiteia iger, pois a filha sol e ir.;, àe qua11.i cr idade , ... ... 
e ampre colocada na de. endenc ÜL dos pais . o 4U tOCt.1 OJ 

outras alinva~' do art . 14 (!lO" e "e ll
), o projeto r l cte 

lei vigente . Entret tll'GO, adiciona e estende ao ' ludiao 
4 ' A art . 1 .uat o par "r fo.... . No )rimeiro deles ad itv a. )1' -".." A.... A , 

sunç~'uo de d endencia conomic par a espo..., , mar iào i 
lido , filhos d qualquer con ição , se enor s d 1" ano 

, -ou inval do '_ e ai':" filh d~ qualquer condiçro # se o:>olt 
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ras ou invá.lido .~, la to e_ 19 a. pro éL déi. situaç:'" 
t ' s refer 1 o allne. s "b" "e' do e mo rtü'o i,·'to ... , , , 

mão e o p i i válido , on ir. 7 0S anores d dezoito OL 

ou in rálido e as irmãs Gol tcira. ou i ál ida t 
.. , no c' so . P.Q. 

ré .• a alínea lI alt, a ãe e o pai inv/ lidoc coneor e1'-o ao 
... , 

direito indo da lei co o ~rido ou a s)o~a inv lidos, e --diante d claraçao expressa do s UI do • 
... 

O § 20 esclar ce que o conj P'O desquitado , do 
qual n~o tenha "ido s e urada a p rca ~~o de ali en'O , 
nem a mul!.er que se encont r r situação prev L .. ta o . t, • 
2J4 do Código Ci ril. não far:':o jus à pen~ã(J . 

Diz o art . 234 : tI obrig ção 
lher ee"sa, .. ara o marido , qual do el' 
motivo, .. ha' i ta:;ão \.ionjUfal , e' ec·t 
te c,- f O .. o juiz pode, egundo as circu 
em proveito do marido e os filho.:> . o 

de su tentar a mu­
b don:.., Ge!1 justo 
r crua. oltrlr . ~es-

... 
stn..cin.s, arden , 

fi str t mporrrio 
do parte dos rendimentos particular s da ulher . " 

go Civil . 

. 
Comontando a dispo itivo . ~ló ri~ nevilaq "J. (Códi -, 
vaI . 11 . P' inas 113/114) ass i s expre.:>sa : 

~ , 
- ". ori air parte du te art' o COl te ~ Siln 
ç~o do dever qle tew' ulhcr e ir r sou õ 

esmo te o 'e o seu arido . ,'e , inf in indo 
ess' obri a~aol ela abandon o 1 r, s m Junto 
motivo, e sé oostina m p rnanevor fo~ # d s­
faz - se vida comum ee~s , par~ o marilo 4 a 
o rir;'v;ao de Quc:;tentar a onsorto . li.. c precla 
çn.o o justo moti o f i e a , n r turalJ. ente . aõ 
critario do ju1z, se provocado a conht-;cer do 
ca • (~U9.l1 o , o marldo qte d "'arta o 1· ,ca. 

e a mtlher o di C1to de aoi na-lo, para que 
lhe forneça aliment ~, de acordo com o~ s us 
ha.ver s e ua posir~< o soei 1. 

"J. segund', par~e ~o 'rti,o , . c ntuançio o 
pensamonto da prlmslra, a\l OIlza ° ID;tr. a e 
igir do. mulher tendo r ecur .... ol"' .. que nao fujã 

ao de er de con rie ir com a cuu Qrt~ os ' 
c rgos da manten~' do 1 r . ar' 1380 'a-l 
direi to de re uerer o eqt' estro tem 01" rio 
parte dos ran imentos rticlI res d_ muI. , 
em proveito dele a dos filhos . " 
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~O J - de lara q le pera l'a o direi to jJ n~a' . 

filha 01 i m7 solteir .u..: eXbrça funç::o públic; rc. lera-
d .• st=.l. nor· f1 ~ ince lfun .Ivel n' c i. e ~t ic do diroi to 
oras 'loiro . 

, , 
No ultimo para.grafo po mite quol "n'! falta 

t , 
f)c:.ldentes compreendido .... na allnea 2 , ode 'i o e '1 u: 

-
inf' -

C.l.O" er , p ré!. os fins de perco cão de be oflCios, pc. o' 
'" ... 

quo viv .... ob sua dependenci econo lC.J. e UO , •. 0 .tu .. l' a-
".",., , ..". 

a , condiçao, sauda ou encargob dome tlcO~, n'o pob~a ~L~(L 
rii:.wr meios para o ~ustt;n o próp -io ll • 

, 
bsto artigo '.1 o quel n1:.1i:..; d 1ue ual tt.er outro, 

mod i ica o rt . 14· . porque estende Of: e 01 08 da . ." tu. rio 
dos Clependentes , 'l.dmi t i o uma nova c la~se de fu.vor vC i ~c"" , 
por meio do qual , u'tas inju.tica. serão corriwia f' . ~ , , 
bro.essa hipotose em projeto por mim reI tado q nto - - , tua~ao de en ionist~8 militares , firmei opiniao favol' ~ 

-
qUe: foi acoll ida por sta Comissão . ~rim, r c nhJço 
o projeto pr enche ar.: co diçõ s re"'inentaif' e >!':, tl.,.-
-' , taçéLo e irrcc ~avel • 

... 
un.la fr&Ylio de Nela ra ~G , 25 de novem 'ro d 1953. 

aI tar 
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COMISSIO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA 

• 

PARECER DA COMISSÃO 

- ... -A Com1ssao de Const1tu1 ao e Just1ça, em reunia o 

de sua Turma nA" realizada em 25-11-58, op1nou, unânimemente , 

pela constituc1onalidade do Projeto na 3 555/ 51, na torm do 

parecer do Relator, presentes Os srs. dep~tados 011veira Br1 

to - Pres1d nt , Djalma Marinho - Relator, Prado Kelly, B1as 
..., , 

Fortes, Hugo Napoleao, C1cero Alves, M rio Gu1mar~e , Te1%e1 

ra Gueiros e Ivan Biehara. 

Sala Afranio de Melo Franco , 25 de novembro de 1958. 

------------------____________ Pr s1dente 
Oliveira Br1to 

--------------------_________ Relator 
Djalma l.far1nho 
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